
 
 
 

 EDITAL DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO 

 
 
Comitente: COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS), sociedade de economia 

mista do Estado do Rio Grande do Norte, inscrita no CNPJ sob o nº 
70.157.896/0001-00. 
 

Endereço: Avenida das Brancas Dunas, nº 485, Edifício Antares, Lojas 1 a 6, 
Candelária. 
Cidade: Natal                       Estado: Rio Grande do Norte 
 

Data e Horário do Leilão: Dia 18/09/2014, às 10:00 horas. 
 
Local do Leilão: Parque de Armazenamento de Materiais da Companhia 

Potiguar de Gás (POTIGÁS), localizada na Avenida Projetada, s/nº, Distrito 
Industrial Avançado, Macaíba/RN. 
 

DAVI EDUARDO PAULIM, brasileiro, inscrito no CPF nº. 038.320.809-29, Leiloeiro 
Oficial regularmente inscrito na Junta Comercial do Estado do Rio Grande do Norte 
– JUCERN, Portaria 079/09, devidamente autorizado pela COMPANHIA 

PORTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS), venderá em Leilão no dia, horário e local já 
citados, os seguintes bens: 
 

“Lote 01 – SUCATA METÁLICA MISTA: Composto de aproximadamente 45 
(quarenta e cinco) medidores de fluxo de gás, dos tipos rotativo e diafragma, ranges 
G-1.6, G-4 e G-10, corpo em alumínio, peso aproximado de 1,5 Kg por peça; 150 

(cento e cinquenta) termômetros, corpo em inox; 150 (cento e cinquenta) 
manômetros, corpo em inox; 60 (sessenta) válvulas de bloqueio, tipo esfera de 1”, 
2”, 3”, 4” e 6”; 03 (três) reguladores com shutoff integradas de 3” classe 150; 20 

(vinte) conjuntos de regulagem e segurança (reguladora com shutoff) de ¾; 
parafusos, porcas, arruelas (para flanges) e conexões diversas, todos no estado em 
que se encontram, conforme lote exposto na Potigás, avaliado em R$ 300,00 

(trezentos reais); 
Lote 02 – SUCATA DE INFORMÁTICA, ELETRODOMÉSTICOS E MÓVEIS: 
Composto de aproximadamente de 03 (três) portas de madeira, 08 (oito) cadeiras; 

01 (um) armário; partes de mesas em compensado e alisares; 07 (sete) 
computadores; 05 (cinco) impressoras; 01 (um) plotter; 10 (dez) telefones; peças de 
computador diversas (fonte, cabos, gabinetes e 20 (vinte) monitores); 05 (cinco) 

condicionadores de ar, sendo 03 (três) do modelo janela e 02 (dois) do modelo slpit; 
02 (duas) cafeteiras; 01 (uma) mesa de computador; 04 (quatro) bolsas para 
notebook; peças diversas (câmeras de vigilância, lâmpadas, fios elétricos, aparelhos 

celulares e etc.); todos no estado em que se encontram, conforme lote exposto na 
Potigás, avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais);  
Lote 03 – TANQUES EM AÇO E SUCATA FERROSA/METÁLICA: Composto 

aproximadamente de 04 (quatro) tanques em aço com mais de 05 (cinco) tampas de 
concreto armado; 04 (quatro) placas metálicas de identificação (de medidas 1m x 
3m, 2m x 3,5m, 2m x 4m, 2m x 4m); 05 (cinco) skid's metálicos com ma; 92 (noventa 

e dois) suportes metálicos; pedações de tubos em PVC; todos no estado em que se 



 
 
 
encontram, conforme lote exposto na Potigás, avaliado em R$ 1.050,00 (um mil e 

cinquenta reais); 
Lote 04 – SUCATA EM POLIETILENO: Composto de aproximadamente 150,00 
metros de tubos de Polietilenos em Alta Densidade (PEAD) DN32mm; 380,00 

(trezentos e oitenta) metros de tubos de Polietilenos em Alta Densidade (PEAD) 
DN63mm; 620,00 (seiscentos e vinte) metros de tubos de Polietilenos em Alta 
Densidade (PEAD) DN110mm; todos no estado em que se encontram, conforme lote 

exposto na Potigás, avaliado em R$ 800,00 (oitocentos reais); 
Lote 05 – TUBOS EM AÇO CARBONO E PLACAS EM METAL: Composto de 
aproximadamente de 07,00 (sete) metros de tubo de aço carbono, com 
revestimentos em polietileno extrudado, em tripla camada de 2”, em pedaços; 50,00 

(cinquenta) metros de tubos de aço carbono, com revestimento em polietileno 
extrudado, em tripla camada de 3”, em pedaços; 07,00 (sete) metros de tubos de 
aço carbono, com revestimento em polietileno extrudado,  em tripla camada de  6”, 

em pedaços; 20 (vinte) chapas de metal; portões e telas em aço; todos no estado 
em que se encontram, totalizando peso superior a 1.000kg, conforme lote exposto 
na Potigás, avaliado em  R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais).” 
 

PREÇO DE VENDA TOTAL: R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
 

LEILÃO NA MODALIDADE PRESENCIAL, Quem pretender arrematar ditos bens 
deverá comparecer no local, no dia e na hora mencionados.  
 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento da arrematação deverá ser feito à 
vista, no ato do leilão e também os 5% (cinco por cento) do valor do bem 
arrematado, referente à comissão do leiloeiro. 

 
RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE:  

 

1) Corresponde a 30 (trinta) dias úteis o prazo para retirada do material, após 
integralização dos lances. Findo este prazo, o arrematante que não tenha retirado o 
bem do local onde foi realizado o leilão pagará uma taxa de 0,3% (zero vírgula três 

por cento) ao dia calculado sobre o valor total da mercadoria arrematada, caso 
contrário o bem será reintegrado ao patrimônio da COMPANHIA POTIGUAR DE 
GÁS (POTIGÁS). 

 

2) A venda dos bens citados acima pertencentes à COMPANHIA POTIGUAR 
DE GÁS (POTIGÁS), que deverão ser vendidos e repassados aos arrematantes no 

estado em que se encontram. Cabe ao licitante a leitura e compreensão integral do 
presente edital, devendo sanar todas suas eventuais dúvidas junto ao Leiloeiro e sua 
equipe, antes da realização do leilão. Maiores informações pelo telefone 0800-707-

9272. 
 

3) Correrão por conta do arrematante todas as despesas decorrentes de 

transporte e carregamento dos materiais arrematados, inclusive remoção do local 
onde os mesmos se acham expostos. 

 



 
 
 

4) A retirada dos lotes por parte dos arrematantes deverá ser efetuada 

somente nos dias úteis, no horário das 09:00h às 11:30h e das 14:30h às 17:00h.  
 

5) Nas operações de carregamento e transporte dentro das áreas da 

COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS) o comprador ou seu representante 
deverá observar as normas de segurança, bem como a utilização de EPIs 
(Equipamentos de Proteção Individual). 

 

6) A COMPANHIA POTIGUAR DE GÁS (POTIGÁS) exime-se de qualquer 
responsabilidade por danos ou acidentes que venham a ocorrer com seu pessoal, 
veículos ou equipamentos do arrematante ou seu representante por ocasião do 

carregamento, retirada ou transporte de material dentro de sua área, causados pela 
inobservância de normas de segurança. 

 

7) A retirada dos materiais da área de alienação só será efetuada após a 
integralização do pagamento do preço total do lote arrematado, cuja comprovação 
será através da apresentação da nota de venda, emitida pelo LEILOEIRO, 

devidamente autenticada, e prestação de contas por parte do LEILOEIRO. 
 

8) As retiradas dos materiais deverão ser programadas com uma 

antecedência mínima de três dias. 
 
9) Todos os participantes do leilão obrigam-se de forma definitiva e irrecorrível 

a acatarem as condições acima, as quais serão consideradas como conhecidas por 
todos, não podendo ninguém se escusar de aceitá-las e cumpri-las. 
 

 
 Informações no escritório do Leiloeiro Oficial DAVI EDUARDO PAULIM, 
doravante denominado LEILOEIRO OFICIAL, através do telefone: 0800-707-9272, 

E-mail: leiloes@leiloesjudiciais.com.br 
 

 
 
 

 
 

Natal, 26 de agosto de 2014. 

 
 
 

DAVI EDUARDO PAULIM 
Leiloeiro Oficial 
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